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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº 01/2023
Requer envio de correspondência oficial ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Educação, para que informe e detalhe o montante de recursos públicos repassados e  investidos pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul para o financimento da saúde no Município de Uruguaiana.
Documento 90/22
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência oficial ao Exmo. Sr. Ronnie Peterson Colpo Mello, Prefeito Municipal de Uruguaiana, para que determine à Secretaria Municipal de Saúde que informe e detalhe o montante de recursos públicos repassados e investidos pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul para o financimento da saúde no Município de Uruguaiana:
a) Que seja informado e detalhado o valor dos repasses de recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Sul para programas, estratégias e ações de saúde realizadas pelo Município de Uruguaiana no ano de 2022 e se tais repasses de recursos são suficientes para o atendimento do serviço público de saúde.
b) Que seja informado se há disparidade no financiamento da saúde entre o Município de Uruguaiana e o Governo do Estado do Rio Grande do Sul para as ações, estratégias e programas de saúde no município de Uruguaiana, bem como seja explicitado e detalhado o total (montante) de recursos aplicados pelo Poder Executivo Municipal de Uruguaiana e pelo Governo do Estado no ano de 2022 nos programas, estratégias e ações de saúde em nosso município.
c) Que seja informado se o financiamento da saúde por parte do Governo Estado com valores muito inferiores do que aqueles investidos pelo Município de Uruguaiana limita, ou impede ou dificulta a continuidade e a ampliação de programas, ações e estratégias de saúde para o atendimento à comunidade uruguaianense. 
d) Que o presente Requerimento seja encaminhado ainda ao conhecimento da Comissão Serviços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública, Desenvolvimento Econômico e Mercosul, da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana
e) Que o presente Requerimento do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) seja encaminhado ao conhecimento do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul em Porto Alegre, ao Ministério Público de Contas em Porto Alegre-RS e ao Ministério Público Estadual em Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
1. No dia 05/12/2022, na Audiência Pública para apresentação do relatório de Gestão Municipal de Saúde referente ao 2º quadrimestre de 2022, o Ilmo. Sr. Diego Cantori, Secretário Municipal de Saúde de Uruguaiana, registrou a necessidade de equiparação dos recursos para financiamento da saúde municipal por parte do Governo do Estado do Rio Grande do Sul.
2. Segundo Relatório apresentado pela Secretaria Municipal de Educação de Uruguaiana, na Audiência Pública, “de maio a agosto, o município teve despesa de R$ 17.326.497,81 (dezessete milhões e trezentos e vinte e seis mil e quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta e um centavos) ; o Estado do Rio Grande do Sul investiu R$ 2.137.988,02 (dois milhões e cento e trinta e sete mil e novecentos e oitenta e oito reais e dois centavos); e a esfera federal foram R$ 7,963.470,83 (sete milhões e novecentos e sessenta e três mil e quatrocentos e setenta reais e oitenta e três centavos)”, o que evidenciaria a disparidade dos investimentos entre os entes federativos e evidentemente sobrecarrega as finanças municipais e, a priori, impende a ampliação dos programas, ações e estratégias de saúde para o atendimento à população uruguaianense.
3.  O art. 66, X, da Lei Orgânica de Uruguaiana, afirma que é competência privativa da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana “solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes a administração”.
4. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental que a Secretaria Municipal de Saúde prestes os esclarecimentos e detalhe ainda as informações relativas ao repasse de recursos por parte do Governo do Estado do Rio Grande do Sul ao Município de Uruguaiana, para as ações, programas e estratégias de saúde.
5. Da mesma forma, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) ressalta que a situação envolvendo a disparidade de recursos investidos por parte do Governo do Estado do Rio Grande do Sul na saúde municipal de Uruguaiana deve ser comunicada ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul em Porto Alegre, ao Ministério Público de Contas em Porto Alegre-RS e ao Ministério Público Estadual em Uruguaiana.
Uruguaiana, 29 de dezembro de 2022. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

